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LEI N° 857/2.006 DE 10 DE ABRIL DE 2.006 

"Dá nome  it  Escola Municipal e dá outras providencias" 

0 Prefeito Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, no uso de 
suas atribuições FAZ SABER que a  Camara  Municipal de Alexânia APROVOU 
e ELE, Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica denominada de Escola Municipal  Agricola  
LOTHAR SHILLER, o estabelecimento de Ensino Público Municipal situado na 
fazenda Cachoeira, neste município.  

Art.  2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, 
revogadas as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexânia, Estado de 
Goiás, aos 10 dias do mês de abril do ano de 2.006 
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